
Indicação - 0009w177

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: 0009w177
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
13/12/2017
Indicação nº 2393/2017
Protocolo nº 6286/2017
 

Autor: Dep. Guilherme Maluf

INDICO ao  Excelentíssimo  Senhor  Secretário
de Estado de Educação, Esporte e Lazer, com
c ó p i a  a o  E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r
Secretário-Chefe da Casa Civil,  a necessidade
de viabilizar kits com materiais esportivos para
o projeto Futsal sem Fronteiras, no município
de Cuiabá – MT.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo à autoridade supracitada, por meio do qual
aponto e INDICO, decorrente do pleito formulado pela Diretora da Associação dos Produtores Culturais de
Mato Grosso, Sra. Viviane Lozi Rodrigues Rosa, a necessidade de viabilizar kits com materiais esportivos
para o projeto Futsal sem Fronteiras, no município de Cuiabá – MT.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição se dá em decorrência da solicitação formulada, pelo decorrente do pleito formulado
pela Diretora da Associação dos Produtores Culturais de Mato Grosso, Sra. Viviane Lozi Rodrigues Rosa, a
necessidade de viabilizar kits com materiais esportivos para o projeto Futsal sem Fronteiras, no município de
Cuiabá – MT.

O Projeto busca aprimorar conhecimentos do futsal nos moldes contemporâneos que a modalidade esportiva
exige nos dias atuais, ofertando kits com materiais esportivos à municípios do Oeste de mato Grosso com o
objetivo de ampliar a formação de atletas de alto nível. Serão realizadas palestras e workshop por
renomados profissionais da modalidade.

O desenvolvimento do esporte educacional, recreativo e de lazer, é amparado constitucionalmente em seu
artigo 217 que dispõe que o Estado Deve fomentar práticas desportivas, como direito do cidadão, sendo
inclusive, uma forma de promoção social.

A prática esportiva é importante para o pleno desenvolvimento da pessoa e o preparo para o exercício da
cidadania. Além disso, o esporte trás muita disciplina para a vida do praticante, que precisa se dedicar aos
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treinos, seguir as regras e sempre dar o melhor de si.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
Pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental
acolhida e merecida aprovação.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 28 de Novembro de 2017

 

Guilherme Maluf
Deputado Estadual
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